
 

 

 

OFÍCIO Nº. 017/2015 

ASSUNTO: Relato, Faz 

DATA: 11/08/2015 

 

A/C  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

MINISTÉRIO PÚBLIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, vêm, através deste, relatar inúmeras 

irregularidades de improbidade administrativa praticadas pelos Presidentes responsáveis 

pelas administrações do Legislativo, nos anos de 2013 até 2015, e, solicitar desses 

respeitáveis órgãos análise dos fatos, para futuras providências legais inerentes aos atos 

praticados. 

 

Segue abaixo um breve histórico que será de suma importância no desenrolar 

dos acontecimentos:  

1) Os Vereadores do bloco de oposição são: Osmair Leal dos Reis (PTB), 

Amélia dos Alves (PTB), Ademir Nardeli de Moura (PT), Paulo Cesar Alves 

(PT) e Antônio Batista Inácio (PT); 

2) Os servidores: Assistente Jurídico – Jean Carlo Roupa Prado (ex-prefeito), 

Assessora Jurídica/Procuradora/Tesoureira – Tanilda das Graças Araújo 

(militante do PT e Ex-Esposa do Senhor Paulinho da Cemig – Ex-candidato 

a prefeito), e Agente Legislativo - Maria Cleide S. Silva; 

3) Prestadores de Serviços: Empresário Individual - Flavio Henrique Silveira 

(tesoureiro do diretório do PT e primo de Marcely Aparecida Ferreira – 

Presidente Diretório do PT em Fama/MG e atual esposa do Senhor Paulinho 

da Cemig – Presidente do Partido do PT) e a Empresa Lagus Gestão, 

Consultoria e Serviços Ltda – Empresário e Contador - Luiz Roberto da 

Silva (militante do PT e ex-servidor público do município de Alfenas/MG, 

juntamente com a senhora Tanilda das Graças Araújo). 



 

 

 

 

 

As descrições acima são simplesmente dissertações para que os órgãos 

entendam o contexto atual da Câmara Municipal de Fama/MG. Enfatizamos que não 

temos o intuito de induzi-los a qualquer pré-julgamento. 

Segue abaixo as irregularidades encontradas até o momento, há outras, porém 

estamos sendo cerceados de ter acesso aos respectivos documentos para comprovação 

dos fatos.  

Dessa forma, iniciamos na sequência, de forma numerada, o detalhamento dos 

atos praticados pelas administrações do legislativo, onde impera o total desleixo e 

descumprimento as leis, normas e resoluções, na esfera municipal, estadual e federal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 01 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 

previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja 

um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 

publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 

 

1) Contratação indevida da empresa do Senhor FLAVIO HENRIQUE 

SILVEIRA, uma vez que de acordo com a legislação, valores acima de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) para prestação de serviço necessita de licitação (a 

empresa tinha como endereço uma casa residencial em Alfenas/MG, casa 

essa que tem como proprietário o Senhor Paulinho da Cemig); 

 

 Segue em anexo documentos comprovando os valores. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument


 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Ato Nº. 02 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

2) Pagamento a empresa do Senhor FLAVIO HENRIQUE SILVEIRA sem 

devida comprovação da regularidade de tributos da empresa (Certidão 

Negativa de Débito – exigência legal para efetuar-se pagamento com 

dinheiro público); CNPJ 18.514.354 – 0001/10 

3) Pagamento a Empresa Lagus Gestão, Consultoria e Serviços Ltda – 

Empresário e Contador - Luiz Roberto da Silva sem devida comprovação 

da regularidade de tributos da empresa (por exemplo, falta/pendência na 

Certidão Negativa de Débito – exigência legal para efetuar-se pagamento 

com dinheiro público, a partir de maio de 2014). O interessante é que o 

próprio contador efetua pagamento a sua empresa sem a devido emissão e 

averiguação da CND (essa empresa também tem como endereço no CPNJ 

uma casa residencial, onde o proprietário é o senhor Luiz Roberto da 

Silva);   CNPJ  17.847.825 – 0001/49 

4) Pagamento a empresa NEW COMERCIAL SINALIZAÇÃO LTDA-ME, 

sem CND; CNPJ 03.663.646 – 0001/47 

5) Pagamento a MARIA CRISTINA ANDRADE, sem CND; CNPJ 

17.982.726 – 0001/70 

6) Pagamento a JULIANA GARCIA DE ARAUJO RIBEIRO, sem CND;   

CNPJ 17.326.378/0001-82 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument


 

 

 

 

7) Pagamento a LUCAS JOSÉ DIAS, sem CND; CNPJ 10.821.039/0001-

23; 

8) Pagamento a JAMIR RODRIGUES DA COSTA – ME (2013), sem CND; 

CNPJ  09.442.706/0001-88; 

9) Pagamento a LUCAS JOSÉ DIAS OLIVEIRA, sem CND;  

CNPJ 14.482.979 / 0001 – 96; 

10) Pagamento a ART WEB, sem CND – CNPJ  07.849.945/0001-21; 

11)  Pagamento a PAULO VINICIUS RELIQUIA DOS SANTOS -  

CNPJ 05.474.524 – 0001/38. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Ato Nº. 03 

 

MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 6ª 

Edição - PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 1, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2014 

4.5.2.3. Pagamento - O pagamento consiste na entrega de numerário ao 

credor por meio de cheque nominativo, ordens de pagamentos ou crédito 

em conta, e só pode ser efetuado após a regular liquidação da despesa. A 

Lei nº 4.320/1964, no art. 64, define ordem de pagamento como sendo o 

despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa 

liquidada seja paga. A ordem de pagamento só pode ser exarada em 

documentos processados pelos serviços de contabilidade. 

 

REGIMENTO INTERNO  

ART. 30 – Compete ao Presidente da Câmara: 

XVI – ordenas as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques 

nominativos, juntamente com o Secretário, ou Contador (a) ou outro 

Vereador expressamente designado para tal fim. 

 

12) Pagamento a credores com cheque sem estar nominal e, o mais estranho, 

pagamento a credores com cheque nominal a própria Câmara Municipal; 

 

Segue cópias de cheques em anexo, ressaltamos que há mais cheques nas 

mesmas condições. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 04 

 

MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 6ª 

Edição - PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 1, DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2014 

 

REGIMENTO INTERNO  

ART. 30 – Compete ao Presidente da Câmara: 

XVI – ordenas as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques 

nominativos, juntamente com o Secretário, ou Contador (a) ou outro 

Vereador expressamente designado para tal fim. 

 

13) Pagamentos a credores com cheques assinados somente pelo Presidente da 

Câmara, em outro momento, cheques assinados pelo Presidente e pela 

servidora, Assessora Jurídica/Tesoureira/Procuradora, senhora 

Tanilda das Graças Araújo. Normalmente, e por lei, servidor (a) não 

assina cheque. O mais interessante é que no período que a servidora é 

designada Tesoureira, a Câmara possuía contador, o qual tem total 

habilitação para assinar cheques. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 05 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 

previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão 

de deliberação coletiva. 

A Constituição de 1988 versou a matéria nos itens XVI e XVII do art. 37 que merecem 

ser transcritos: 

XVI - é vedada a acumulação remunerada dos cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de médica; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder 

Público. 

 

14) Acumulação de Cargos. A servidora comissionada, senhora Tanilda das 

Graças Araujo, assina documentos como Assessora Jurídica, em outro 

momento, assina carimbo se intitulando procuradora do legislativo. Não 

bastasse o equívoco, ainda foi nomeada, através de portaria em anexo, 

como Tesoureira. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.112-1990?OpenDocument


 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 06 

Regimento Interno 

Art. 36 – Compete ao Secretário: 

I – organizar o Expediente e a Ordem do Dia; 

II – fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas ocasiões 

determinadas pelo Presidente, anotando os comparecimentos e as 

ausências; 

III – ler a ata, as proposições e os demais documentos que devam ser de 

conhecimento da Casa; 

IV – fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos; 

V – elaborar a redação das atas, resumindo os trabalhos da sessão e 

assinando-as, juntamente com o Presidente; 

VI – certificar a freqüência dos Vereadores, para efeito de pagamento dos 

subsídios; 

VII – registrar em livro próprio, os precedentes firmados na aplicação do 

Regimento Interno, para a solução de casos futuros; 

VIII – manter a disposição do Plenário, os textos legislativos de manuseio 

mais freqüente, devidamente atualizados; 

IX- manter em arquivo fechado, as atas lacradas de sessões secretas; 

X – cronometrar o tempo das sessões e o do uso da palavra pelos 

Vereadores. 

 

Art. 127 – Durante as sessões, somente os Vereadores poderão permanecer 

na parte do recinto que lhes é destinada. 

 

 

15) Descumprimento dos artigos abaixo, sendo que as servidoras, Maria Cleide 

e Tanilda das Graças Araujo, efetuam a leitura das proposições da maneira 

que bem entendem, e ainda participam e opinam nas sessões, de forma 

direcionada ao Bloco de oposição. 

Segue anexo foto da mesa das servidoras com microfone e cópia de uma 

reunião com interferência das mesmas. Se houver necessidade, há mais 

cópias de outras reuniões com participações e controle das servidoras. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 07 

 

Lei Orgânica do Município 

 

 

16)  Descumprimento do artigo 25 da Lei Orgânica do Município de Fama/MG, 

onde o § 1º rege: Na Constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto 

possível a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares 

que participam da Casa. As duas Mesas Diretoras foram compostas com 02 

(dois) Vereadores do PT e 01 (um) do PTB, deixando de fora membros dos 

partidos do DEM, PSDB e PMDB, ou seja, somente vereadores da 

oposição fizeram e fazem parte da Mesa Diretora; 

 

2013/2014 -  Vice-Presidente - Osmair Leal dos Reis (PTB), Presidente - 

Ademir Nardeli de Moura (PT) e Secretário - Antônio Batista Inácia (PT); 

 

2015/ 2016 – Presidente - Osmair Leal dos Reis (PTB), Secretário - Ademir 

Nardeli de Moura (PT) e Vice-Presidente - Antônio Batista Inácio (PT). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 08 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

17)   Descumprimento da Lei Nº. 8666/1993, "Art. 51. A habilitação 

preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 

cancelamento, e as propostas serão julgadas por comissão permanente, ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, SENDO PELO MENOS 2 

(DOIS) SESERVIDORES QUALIFICADOS PERTENCENTES AOS 

QUADROS PERMANENTES dos órgãos da Administração responsável 

pela licitação. E do § 4º do mesmo artigo: “A investidura dos membros das 

comissões permanentes não excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução 

da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 

subseqüente”. 

 

Segue em anexo cópias das portarias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument


 

 

 

 

 

Ato Nº. 09 

 

Constituição Federal 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos 

da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 

de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 

fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 

prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

 

18)  Descumprimento da Constituição Federal que prevê reajuste aos servidores 

do legislativo e vereadores. O índice aplicável pela Câmara Municipal de 

Fama/MG é o INPC. Porém a atual administração no fez o reajuste com 

valor e no mês de database correto. Além disso, foi criada uma lei 

aparentemente inconstitucional.  

 

Segue em anexo cópias dos atos da mesa e da lei criada. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art37xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art39


 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 010 

 

 

19) Uso indevido de prédio público (Prédio da Câmara) com propaganda do 

Partido dos Trabalhadores (PT). A pintura realizada no prédio já foi uma 

afronta a população de Fama, uma vez que pintaram o prédio de vermelho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Ato Nº. 011 

 

 

 

20) Descumprimento do prazo do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais para análise e julgamentos de prestação de Contas do Executivo. Em 

virtude do descumprimento do prazo, criaram uma resolução para estender 

o mesmo. 

 

 

 

Subscrevendo para o momento. 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

   

 

 

 
 

Nesta 


